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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2022
“DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ”
O Vereador SILVIO MIGUEL FOFONKA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara de Vereadores.
RESOLVE:

Art. 1º. - Fica decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, na tarde, do dia 14 de abril de 2022. 

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 11 de abril de 2022.

	Silvio Miguel Fofonka
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Marlon Ramos Tedesco

Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	         Bernardo Pereira da Silva
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


                 Claiton Barbosa
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal

